
CISVALI

Consórcio lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu

SUMULA: Dispôe sobre a Anulação de Criação de Cargo
Público.

O PRESIDENTE DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DO
IGUAÇU - CISVALI, no uso de suas atribuiçÕes estatutárias,

RESOLVE:

Art. 1o - Anular o A1o64112023 de'10 defevereiro de2023, qual obteve criação do
cargo de advogada, do Consorcio de acordo com a Decisáo Administrativa no
Processo 2023.0001, em vrrtude do Procedimento Preparatório no [/PPR
152.23.000815-2.

Aú.20 - Este ato entrará em vigor a partir da presente data, e revoga quaisquer
disposiçÕes em contrário.

União da Vitória/PR, 26 de março de 2024

ach ir Abbas
Presidente do CISVALI

CISVALI _ SEDE AOMINISTRAI IVA

Rua Professor Cleto, 425 - Centro - 84.600-140 - UniãO da Vitória - PR
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ATO DO coNSELH,r N" 732 DE 26 DE MARÇo DE ?024.

SÚN,4ULA: Dispõe sobro J exoDc[aÇaro de Emprcsi](lo t)arbl r)o.

o PRESIDENTE Do coNsóRcto tNTERMUNlcrpA. Dr. SAúDE Do VALE Do tcuAÇu - ctsvAlt no uso de suas
atribuições estatulárias,

RI SOLVE

Art. 1o - Exonerar. de acordo com a Decisâo Adrni islretlva no Proccsso 2O?3-Al)41. cnr cÍ. vrrtlrdo lo Procedimento
Preparatório no |\,4PPR 01 52.23.00081 5-2, a servidora Diryrrsa de Souza, portadora do C.l.R.G. no 10 736 " ^ SESP PR e do
CPF no 048.696.."*-.', do emprego de Advogado, noÍr, adn alravés do Alo n" 646 do 06 do mirrto dc 2023 ,r rrarlir do dia 20
de marco de2024.

Art. 20 - Este ato entrará em vigor a partir de 20 de or.lÍr o de 2024

Uriáo d:r Vltória,iPR, 26 ( | ntatço de 2024

rlãchir Abbas
Pr cs icr tc do CISVALI

ATO DO CONSELHO N'733 DE 26 DE MARÇO D8 2024.

SUMULA: Dispõe.;obro a Anulação de Criação de Cargo Público

O PRESIDENÍE DO CONSORCIO INTEIiÍVL]NICIPAL DE SAUDE DO \/ALE I]O IGUAÇU _

CISVALI, no uso de suas atribuições estailtitrias,

,IE 3OLVE:

Art. 1o - Anular o Alo 64112023 de 10 dr, fevcreiro de 2023 qual obteve criaÇã( do cargo de
advogada, do Consórcio de acordo conr , D:t.isão /\dministratrva lit Prolesso 2 )23.0001, em
virtude do Procedimento Preparatório n" [t. PI)R 0152.23.000815-2.

Art. 20 Este ato entrará em vigor a partir cr.r f)resente data, e revoga quaisquer dil;posiÇões em
contrário.

União da Vitóra/PR, 26 de rnar'ço de 2024

Birclrir Abbas
Presic, nte do clsVALl
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